
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio 247 12022/PMC/SEPLAc/DCONV
Congonhas, 04 de Novembro 2022

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Comodato No 03/2022, que

entre si Celebram o Município de Congonhas e o Conselho particular de

Nossa Senhora da Conceição - Sociedade São Vicente de paulo/SSVp -

Cessão Capela Velório, para ciência e controle.

Congonhas, 04 de Novembro 2022

Paola R de Oliveira
Diretora de Convênio e Prestação de Contas
Secretaria de Planejamento e Gestão

Cámara Muotctpal do Conoonha§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE COMODATO N.9 03 /2022, QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E O

CONSELHO PARTTCULAR DE NOSSA SENHORA DA CONCEIçÃO - SOCIEDADE SÃO vtCrHtr Oe

PAULO/SSVP.

Processo Administrativo PMC/ 7897 /2OlZ

o MUNIC|P|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ns 76.752.446/0001-02, com sede na Praça

Presidente Kubitschek, ne 135, centro, congonhas/MG, neste ato representado por seu Prefeito,

cláudio Antônio de 50uza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-15 e o CONSELHO

PARTICUTAR 
,.NOSSA SENHORA DA CONCEIçÃo" - SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULo - SsvP, com

sede na Rua Padre João Pio, ns 50, Centro, Congonhas/MG, inscrita no CNPJ sob o ne'

18.667.519/0001-93, representada por sua Presidente Elza Magela Diniz, cPF: 551.644.206-00,

resolvem celebrar o presente Termo de Comodato mediante as Seguintes ciáusulas:

CúUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo é a cessão gratuita da Capela Velório - Cemitério Nossa Senhora

da conceição, situada à Praça Antônio Faustino, ne 236, Matriz, Congonhas/MG de propriedade dÔ

Conselho Particular de Nossa Senhora da Conceição - Sociedade São Vicente de Paulo - SSVP, para

atendimento à população na realização de velórios.

cúUsULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES DO MUNICíPIO.

a) Realizâr a reforma da capela velório;

b) Realizar benfeitorias úteis e necessárias ao adequado funcionamento da capela;

c) Arcar com os gastos de água e energia elétrica;

d)Zelarpelahigieneeordemnolocal,especiâlmentenarealizaçãodevelórlos;

e) O uso da Capela Velório será exclusivamente Para reaiização de veiórios;

Í) será elaborado um termo de responsabilidade de empréstimo da capela, que deverá ser

assinado por um rêpresentãnte da famíliã do falecido, estando este responsável pela chave da

capelaVêlório,pelozeloepelaordemdamesma,bemcomoadevoluçãodachave'

ctÁusulÁ TERCEIRA - DAS OBRIGAçÔEs BllÁTERAlS:

a) l{a realização dos velórios, os representantes da Prefeitura ou do conselho-ssVP, poderão

acompanhar e fiscalizar suã realização;

b) o conselho-ssVP, poderá agendar velórios Para atendimentos às Íamílias de baixa renda,

mediãnte consulta prévia ao gestor do convênio;

Cláudio A\Íôtiii ce sruza
Prefeitc ['lunicipai
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

c) Elaboração de regimênto interno em comum acordo entre a Prefeitura Municipal de

Congonhas e o Conselho Particular Nossa Senhora da Conceição - SSVP.

CúUSUIÁ QUARTA - DA NATUREZA DO TERMO

l- A natureza deste termo se faz a título gratuito, não cabendo a qualquer das partícipes indenizações

por melhorias ou benfeitorias, findo o ajuste.

tl- Não haverá transferência de recursos entre as partes.

cúUSUtA QUINTA _ DO PRA:ZO

O Termo vigorará até 31 de dezembro de 2024, a contar da data da assinatura, podendo ser renovado,

por interesse dos partícipes.

CúUSUIA SEXTA - DA DENÚNCIA

Este Termo poderá ter seu término ãntecipado, caso não haja mais interesse a qualquer dos partícipes,

desde que denunciado 6 (seis) meses antes.

cúusutA sÉrMA - DA cLAsslFlcAçÃo DA DEsPEsa

A classificação institucional-funcional-programática da despesa para o exercício de 2022 é a sêEuinte:

secretaria Municipal de obras e lnfraestrutura - cessão de Servidores - Ficha: 263.

12.01.04.122.0002.2036.319011. Fonte: 00. (Folha de Pagamento). Fichâ: 267.

12.01.o4.122.00o2.2036.319113. Fonte: 00 (Folha de PâSamento).

Concessões Pública - Convênio com Cemitérios - Despesas de Custeio - Ficha: 294.

12.05.04.131.0013.0009.339030. Fonte: 00 (Materiais de construção). Ficha: 724.

12.05.04.131.0013.0009.339039. Fonte: OO' (Copasa, Cemig).

CúU5ULA OITAVA - DA ATTERAçÃO

Este Termo de comodato somente poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mêdiante

proposta de alteração â ser âpresentâda no prazo mínimo de 20 (vinte) dias antes do término dêste

contrato e desde que aceitas pelas partes.

cúusulÂ NoNA - DA PUBLICAçÃo

A eficácia deste Termo e de seus aditivos ficará condicionada à publicação dos respectivos extratos no

,,Diário Oficial" deste Estado ou do Município, caso exista, que será providenciada pelo MUNICíPlO até

o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do instrumento'

CúUSULA DÉqMA - DO GESTOR MUNICIPAL RESPONSÁVEI

pârâ Gêstôí responsávet pela execucão e acompanhamento do presente Têrmo de Comodeto fice

indicado o servidor ELDER VALE MARQUES; Diretor de Concessões Públicas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PRC)FETAS

cúUsutA DÉqMA PRIMEIRA- DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de CONGONHAS como o único competente para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões porventura existentes acerca deste contrato, excluindo-se qualquer outro por

mais privilegiado que este seja.

E visando ao fiel e integral cumprimento de todas as cláusulas e conciições aqui estabelecidas,

MUN,CÍPIO e o Conselho firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 17 de outubro de 2022

Cláudio Afiônio de Souza
Prefeito de Congonhas

{-
Elza Mágelá Diniz

Presidente do Conselho Particular "Nossâ Senhora da Conceição"

- Sociedade São Vicente de Paulo
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JL\TA RECURSAL DA SE}ITíAD - RESUL'I'^DO DA REI-\IÃO DO DIÀ 27 DE OT TUARO DE 202:

AUTOS DE INFRAçÃO SEM ÁPRESENTAÇÃO DE DEFESA
AUTU.{DO: Maíia Rosâ Sirnões Câstilho - Aulo de Intiaçào no l.j7l/1021 - Procsso AdÍninistratj\o 00719&1019. RESULTÀDOi 

^ 
Juílâ R.cursirl

ia SÊiÀl MAD dccidiu pcla manulcnÉo do Âulo dc lnlração 1.571'10: l.

^U 
rUÀDO: CoÍrsúuçõcs c Edi6cações JC Ltdô. - .{uto dc InliêçÀo lro 1.i89 2022 - P$celso Âdmiai§trativo ú106:? :{r:l- RESL LIÀDO: À .tunl.r

R,:"urial da SEM!ÍAD dccidiu pela manu!únçào do Auto de lnfÉçào 1.789/20:?, entendcndo-se como jush e arlcrtuada a sanção dc mulla de :.00r) UPVC pcll
inriÀçio mlbicnhl pÍcvistâ no ârt. 8?. § lo. l. da Iri 3.096/201 l.

Elisiâne Fátimà d,À Silvà Dourado
Pr€sidÉntê d! Jun.. Recursàl dr SEMII-{D

ESTÁDO DE MII'Á,S GER{IS
ITLINICÍPIO DE CO:\GO\HAS

JLITA RECURS-TL D.{ SE}I}I.l.D. RTSULTADO D.{ REL\I-{O DO DIA :7 DE OU TLBRO DE 2O:2

AUl L-ADOr Rosân8ela Aparccida Moreira - Aulo de Iniizçào no l.l j7 2019 - Processo Adminislralivo m3-m7 201a. RESULTADO: A Jnnll RscúI\rl
concluiu pclo enr io dos auros à CÉràciâ dê Fiscr.Iizaçào e Controle Ambicnrâl parà quc scjâ .lâborrdo pareccr l&nico elr r.l!çâo à deiô.â aprdsmledá.

AUTL-ADO: Mârilia MôÍa KhaEÍ - Âuto de tlGâção no 1.167/:019 - Proccsso Adôinistrativo 007496:1019. RESL]-TÂDO| Julgada iúproccd.'rre u

dei_esâ âprasentâdâ em rclaçào âo Auto de IniiãÇào no Lló7 2019. mantêndo-s€ z sançâo de advenéncia pela prática dâ inÊâçâo nnbienrâl prrlist3 no an. s5. .§:'. i.
da Lêi 3.096 201l.

AUTUÂDO: MaÍiâ Rosâ Simões Castilho - Aulo dc ln-Êâção no l.ló82019 - Processo Ádmid*'ati\o 007491t 2019. RES[-iLTi\DO: Jrrlgada

an. 85. §3'. L da Lci 1.096/201 l.

Elisiânc !'álimâ dâ Silve Dourâdo
Prcsidenle dâ Jüotâ Rccurs.rl dâ SEMItAD

TEL}IO DE COIIODATO:§.'lI3 /2022, QUE E\TRI Sr FIRÀr^M O MU\ICIP|O DE CONGO\IIAS f O CO\SELIIO PÀnTrCUL.lR DE \O§S^'siÍgonr o-l colcElÇÃo - soclED^DE s-io vIcENTf, DE P-rul,oissl?

Paiicipe.s:Ot\lu\lCtPlODECONGONII\S,inscrilonoCNPJsobo11"I6.75:..1i60001-02,corÍseden,PrsçaPresidenreKubilscheli.n'1i5.('!nrÍo.
Congonhagvc. repres€nlado por seu Prefeirô, Cláudio 

^ntônio 
d. Solza, inscnto no RG \'À'l-1.652.882 e no CPF n" 3t.f.75{r.986_15 e o (ONSEL.I 0

tARTICLLÀR -NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO'- SOCIEDÀDE S.ÀO vlCElTE DF- PÂULO - SSVP- coÉ s.dê na Rua Prdre Joâo Pio. n'50, Cenrro.

dr ( âpeta Velório - Cemtario Nossa S€nhora da Conleiçào. siruada à Praçâ António FauJino. n" 2ió. \Jatnz. Congonhas \4G de proprtedade ,lo Con§.lho Paíilul.r
de No:sa Senhon da Conceiçào - Sociedade Sâo vicente de Paulo - SSVP. para aterdiüênlo à populaçào Da rêâliuçâo;e velônos- Dolaçào alrçalneoláriai Sccr.tun3

vrmicipsi de Obrâs c lnfreesrrururâ - C.ssão dê Seffidores - Fichâ: :6-1. I1.01.0,1.112.000:.:036.1190i1. Fonrê: 00. (Folh. de Pagamanlo,. [icha: :67
t:.0t.04.t22.0001.203ó.3t9113. Fonrê: O0 (Folhâ de Pagaftênto). Concê§sõ.s Pública - Con!ênio com Cemiléíos - De§pesât de Cusleio - Ficha: l'r4.
12.05-M.l3l.001j.OôO9.lj9o.jo- Fonrc OO (Mer.Íiais d. CoDstÍução). FichÂ: 7:4. l:.05.04.131.0011.0009.319039. Foitc: 0O. ICoPasa C.mi8). \'igênciâ: De L- dc

d§ aons.lho Paíticul5r "Nossâ Serhora da Conceição-'- Soci.dadc Sào Viccnte J§ Paulo - SSVP.

CoasonhasryG. reprcscnta<lo por scu Prefcito, Cláu<lio Anrônio de Souaa, insç.iLo no RG n" V-1.652.882 c no CPF n" 314.756.9t16-l-§ c pslé Sú§.ctiitia Munie ipll J.
Dlxcntdvirnên@ c Assiíêr&ra Social. Ubcrtad lâDlrquc GucrÍa Souza. ürtcítd o RG rf. MG l.Lúl.iiõ . no CPF n"..175.§ii.l0(t-i9 § o CL\IRO lli: ÀPOl()
AO VENOR DE CONCONHAS - CLd\,ÍÊC. inscriro no C|,IPJ sob o n'02.{76.i1E,0001-(X, com sÉde na Rua N{Lme F€rr.rn Lobo. 534. Aãi.Ío B.rsrl.u,
C(m8onha-vvc. rcpreràlrado por seu Presidente, ,Á.deir dos Sanlos Silva. ponador do Rc n v-+..15i.945 §doCPF n".ó6ó.r01 .iió-8 7. objcto: Rradcquaçào do Plôno

ll. Unidadê: 05. Fungào: 08. Subtunção: 243. PÍDErãma: 0018. Arividadc: 0.0ó5 - Pârcrriis com Enlrdades - Cri3nças e.-\dolcscenr.s - RP. :.1.5ô.4i -

SrL â. PresidcDtc do CeElro dc ,\poio ao Meúor de CongoúÀ{ - CEÂ-lrlEC.

l* t+ *'. co o gor hr s. m g. gor-. b r

,: ESTADO DE MII{AS GER{IS
TUNICíPIO DE COI{GON HÂS

i .]., ...... .. : . ESTADO DE I}IINAS GERAIS' : .. : MUMCÍPIO DE CO\«)NHAS

TERCEIR() TERt\to ADITIvo a() TERI\IO DE COL^BoRAÇ,io N' 0r/2019, FIRI\tAD(.) E\TRE O IIU\ICÍPIo DE C0\Go\HÀS E () CE\TRo
DE APOTO ÀO MÊ\OR DE CONGO\HÀS - CEAMEC


